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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00483/2018

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 'INSTITUTO MOVER COM PAI'

 

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA

 

Art. 1º - Fica declarada como Entidade de Utilidade Pública Municipal o 'INSTITUTO MOVER COM 
PAI', com sede no Município de Uberlândia/MG.

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Ceará
Vereador

Justificativa:

O Instituto Mover com PAI, instituição não governamental sem fins lucrativos, foi fundada em 2014 com 
propósitos socioassistenciais. Tem como principais objetivos a valorização da vida, o convívio social e 
comunitário e a garantia dos direitos humanos, conforme preceitua a Constituição Federal de 1988 e as 
normativas da Política Pública de Assistência Social. O Instituto Mover com PAI realiza trabalho social 
com famílias, de caráter continuado, com a finalidade de fortalecer a função protetiva destas, prevenindo 
a fragilização dos seus vínculos, promovendo seu acesso e usufruto de direitos e contribuindo na 
melhoria de sua qualidade de vida. Prevê o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias 
e o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, por meio de ações de caráter preventivo, 
protetivo e proativo. Tem como missão: socorrer, apoiar, capacitar, orientar e acompanhar famílias, 
pessoas, e associações nos seus projetos, propósitos e desafios, buscando viabilizar, direcionar e 
fundamentar esses processos com a participação da sociedade. Apresenta como visão: promover, investir 
e intensificar a participação da sociedade em ações sociais que venham gerar alianças, fundamentar 
processos, buscar soluções na esperança de uma sociedade mais justa com direitos e oportunidades para 
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todos, crendo que em unidade alcançaremos um mundo melhor. Desde sua fundação o Instituto tem 
colaborado para o fortalecimento e auxílio aos mais carentes na cidade de Uberlândia em diversos 
setores. E no ultimo ano contou com diversos projetos que beneficiaram a população, tais como o projeto 
amigos do aluno que realizou a doação de kits escolares para crianças e adolescentes do 1º ao 5º ano da 
rede pública de ensino, auxiliando na permanência escolar dos alunos. Também foi implementado o 
projeto amigas do bebê em que foi disponibilizado enxovais para mães gestantes em situação de 
vulnerabilidade social. Realização do projeto fé com obras que conta com a doação de cestas básicas 
para famílias em situação de privação de alimentos e maior vulnerabilidade, só no ano de 2017 foram 
269 famílias atendidas. Além destes projetos o Instituto desenvolve diversos outros programas para 
atendimento aos mais necessitados. Só no ano de 2017 foram atendidas/assistidas cerca de 1.078 
famílias, e o instituto possui como objetivo que seus projetos possam alcançar mais pessoas que estejam 
em situações de vulnerabilidade. Desta forma, considerando o grande apoio e contribuição que o 
Instituto tem desenvolvido na cidade de Uberlândia, conto com a colaboração dos nobres colegas para 
aprovação do presente projeto.

Ver. Ceará
Vereador


